
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça da Paraíba

Gabinete da Desa. Maria das Graças Morais Guedes

D E C I S Ã O  M O N O C R Á T I C A

AGRAVO INTERNO EM RECLAMAÇÃO N.º 0000742-75.2016.815.0000
Relatora : Desa. Maria das Graças Morais Guedes
Reclamante : Telemar Norte Leste S/A
Advogado : Wilson Sales Belchior
Reclamado : Turma Recursal da Quarta Região – Sousa
Interessado :           Saulo Guerra Barreto

AGRAVO INTERNO. RECLAMAÇÃO. PRELIMINAR
DE  IRREGULARIDADE  DA  REPRESENTAÇÃO.
ASSINATURA  DIGITALIZADA  EM
SUBSTABELECIMENTO.  VÍCIO  NÃO  SANADO.
ACOLHIMENTO. RECURSO NÃO CONHECIDO. 

-  O  substabelecimento  com  imagem  digitalizada  da
assinatura do advogado que substabelece os poderes a si
atribuídos  não  se  equipara  à  assinatura  eletrônica,  de
modo que não é possível lhe conferir autenticidade.

-  Não se conhece de recurso interposto por advogado
substabelecido, cujos poderes lhe foram transferidos por
documento assinado digitalmente.

Vistos, etc.

AGRAVO INTERNO EM RECLAMAÇÃO N.º 0000742-75.2016.815.0000 1



Trata-se  de  Reclamação  proposta  pela  Telemar  Norte
Leste  S/A em  face  do  acórdão  da  Turma  Recursal  da  Quarta  Região  -
Comarca de Sousa.

Assevera a reclamante estar o aresto na contramão do
entendimento sumulado e jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça,
por  ser  indevida  a  restituição  das  prestações  exigidas  do  consumidor  a
título de tarifa básica pelo uso de telefonia fixa.

Apresenta o pleito neste Órgão judicial com fundamento
na  Resolução  nº  3  editada  pela  Corte  Especial  do  Superior  Tribunal  de
Justiça, no julgamento de questão de ordem suscitada no AgRg na Rcl nº
18.506/SP.

Antes  do  recebimento  da  exordial,  converti  o
julgamento  em  diligência  e  determinei  a  oitiva  das  partes  e  do  parquet,
facultando-lhes a manifestação acerca da possível inconstitucionalidade da
Resolução nº 003/2016 do Superior Tribunal de Justiça. (fls. 136/137)

O Ministério Público opina pela submissão do processo
ao Tribunal Pleno para deliberar acerca da suposta inconstitucionalidade da
Resolução n° 003/2016. (fls. 139/143).

Na manifestação, a reclamante emite juízo de valor tão
somente acerca da ausência de obrigação relativa ao pagamento das custas.
(fls. 151/159).

Às  fls.  163/165,  o  então  Relator  -  Juiz  Convocado,
indeferiu o pedido de suspensão dos efeitos do acórdão reclamado.

Parecer  Ministerial  pela  intempestividade  da
Reclamação e, no mérito, pela procedência. (fls. 194/199).

Decisão monocrática, extinguindo o feito sem resolução
do mérito, ante a intempestividade da ação (fls. 201/211).

Agravo Interno apresentado (fls. 223/233).
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Cota Ministerial, no sentido de que o substabelecimento
(que  outorga  poderes  à  advogada  que  assinou  o  agravo  interno),  cuja
assinatura  está  digitalizada,  fosse  regularizado  em  prazo  razoável.  (fls.
240/244).

Às fls.  246,  observei que os  substabelecimentos de fls.
31v, 67v, 68, 81v, 82, 104v, 105, 122 e 234, foram produzidos por meio de
assinatura  escaneada  ou  digitalizada.  Assim,  determinei  a  intimação  da
reclamante, por seus causídicos, para a regularidade dos vícios, assinando
as peças,  no prazo de 05 (cinco) dias,  sob pena de não conhecimento do
agravo interno por vício de representação processual.

A Telemar Norte Leste S/A veio aos autos, em resposta
ao despacho, e juntou o substabelecimento de fls. 252/253.

Cota Ministerial pelo não conhecimento do recurso, ante
a não regularização do vício (fls. 256/257).

É o Relatório.

Decido.

Desa. Maria das Graças Morais Guedes – Relatora.
 

IRREGULARIDADE DA REPRESENTAÇÃO

O Ministério Público aponta a não sanação do vício de
representação, eis que, concedido prazo para que o substabelecimento fosse
assinado,  a  reclamante,  mais  uma  vez,  juntou  peça  com  assinatura
digitalizada,  não obedecendo ao comando judicial,  o  que acarreta  o  não
conhecimento do agravo interno.

O  vício  se  verifica,  na  medida  em  que  os
substabelecimentos de fls. 31v, 67v, 68, 81v, 82, 104v, 105, 122 e 234, foram
produzidos por meio de assinatura escaneada ou digitalizada. Concedido o
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prazo de 05 (cinco) dias, para a regularização do vício, a reclamante juntou
novo  substabelecimento  (fls.  252/253),  igualmente  digitalizado,
permanecendo no vício.

Com  efeito,  o  substabelecimento  com  imagem
digitalizada da assinatura do advogado que substabelece os poderes a si
atribuídos  não  se  equipara  à  assinatura  eletrônica,  de  modo  que  não  é
possível lhe conferir autenticidade.

Consoante  reiterada  jurisprudência,  considerando  a
inexistência  de  regulação  a  respeito,  documentos  que  contenham
assinaturas digitalizadas não são reconhecidos:

PROCESSUAL  CIVIL.  RECURSO  ESPECIAL.  ASSINATURA
DIGITALIZADA.  IMPOSSIBILIDADE  DE  AFERIÇÃO  DE
AUTENTICIDADE.  AUSÊNCIA  DE  REGULAMENTAÇÃO.
INADIMISSIBILIDADE.  RECURSO  ESPECIAL  NÃO
CONHECIDO.  ARTIGOS ANALISADOS:  ART.  1º,  §2º,  III,  "a"  e
"b", da Lei 11.419/2006 E ART. 365 DO CPC. 1. Ação de reparação
por danos materiais e compensação por danos morais, ajuizada em
21.10.2011. Recurso especial concluso ao Gabinete em 07.05.2013. 2.
Discussão relativa à admissibilidade de recurso especial interposto
mediante aposição de assinatura digitalizada dos advogados. 3. A
comunicação  digital  transformou  o  mundo.  Redimensionou  o
fenômeno  da  globalização,  lançando  nova  dinâmica  sobre  as
relações negociais, que passaram a ocorrer em volume, formato e
tempo jamais imaginados. 4. Também o Poder Judiciário vem se
adequando  a  essa  nova  realidade.  Com  a  edição  da  Lei  nº
11.419/06,  dispondo sobre a informatização do processo judicial,
passou a ser admitido o uso de meio eletrônico na tramitação de
ações, comunicação de atos e transmissão de peças processuais. 5.
No âmbito do STJ, houve a virtualização de praticamente todo o
seu  acervo  e  a  implantação  de  sistema  que  admite  o
peticionamento eletrônico,  inicialmente  regulado pela  Resolução
n.º  10/2011  e,  atualmente,  pela  Resolução  n.º  14/2013.  6.  Na
hipótese da assinatura digitalizada, normalmente feita mediante o
processo de escaneamento, conforme já consignado pelo Supremo
Tribunal  Federal,  há  "mera  chancela  eletrônica  sem  qualquer
regulamentação e cuja originalidade não é possível afirmar sem o
auxílio de perícia técnica". 7. A reprodução de uma assinatura, por
meio do escaneamento, sem qualquer regulamentação, é arriscada
na medida em que pode ser feita por qualquer pessoa que tenha
acesso ao documento original e inserida em outros documentos.
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Não há garantia alguma de autenticidade, portanto. 8. A aplicação
do  princípio  da  instrumentalidade  das  formas,  invocado  pelas
recorrentes,  deve  encontrar  limites  exatamente  no  princípio  da
segurança jurídica. Não se trata de privilegiar a forma pela forma,
mas  de  conferir  aos  jurisdicionados,  usuários  das  modernas
ferramentas  eletrônicas,  o  mínimo  de  critérios  para  garantir  a
autenticidade e integridade de sua identificação no momento da
interposição  de  um  recurso  ou  de  apresentação  de  outra  peça
processual. 9. O disposto art. 365 do CPC não legitima a utilização
da assinatura digitalizada para interposição de recursos no âmbito
desta Corte. 6. Recurso especial não conhecido. (REsp 1442887/BA,
Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado
em 06/05/2014, DJe 14/05/2014).

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.
RECURSO  ESPECIAL.  ASSINATURA  DIGITALIZADA.
IMPOSSIBILIDADE. 1.   Não  é  cabível   recurso interposto por
cópia, ou com assinatura digitalizada. 2 Agravo interno no agravo
em recurso especial não provido. (AgInt no AREsp 752.520/ES, Rel.
Ministra  NANCY ANDRIGHI,  TERCEIRA TURMA, julgado em
23/05/2017, DJe 30/05/2017).

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  INTERNO.  AGRAVO  EM
RECURSO  ESPECIAL.  AGRAVO  DE     INSTRUMENTO.
ASSINATURA     DIGITALIZADA     OU     ESCANEADA.
IMPOSSIBILIDADE  DE  AFERIÇÃO  DA  AUTENTICIDADE.
CONCESSÃO DE PRAZO PARA  SUPRIR  A IRREGULARIDADE
DA FALTA DE ASSINATURA. NÃO ATENDIDO. AUSÊNCIA  DE
PROCURAÇÃO OUTORGADA AO OUTRO ADVOGADO QUE
SUBSCREVEU  O  RECURSO.   PEÇA  OBRIGATÓRIA PARA  A
FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO. ART. 525, I,  DO  CPC/1973.
IMPOSSIBILIDADE  DE  CONVERSÃO EM DILIGÊNCIA. NÃO
CONHECIMENTO DO RECURSO.
1.  A assinatura digitalizada ou escaneada não permite a aferição
de sua  autenticidade,  por se tratar  de  inserção de  imagem em
documento que  não  pode ser confundida com a assinatura digital
que se ampara em   certificado   digital   emitido  por  Autoridade
Certificadora credenciada,  a qual possui previsão legal. 2. A falta
de assinatura nos  recursos  interpostos nas instâncias ordinárias
configura vício sanável,  devendo  ser  concedido  prazo  razoável
para o suprimento dessa  irregularidade.  3.  Fora  concedido o
prazo  de  10  (dez)  dias  pela   Corte   de   origem  para   que   o
advogado  da  parte agravante assinasse  o  agravo de instrumento,
sob  pena  de  não  conhecimento  do  recurso,  o  que  não  foi
devidamente  atendido.  4.   A  jurisprudência   desta   Corte   é
pacífica no sentido de que a ausência  das  peças obrigatórias de

AGRAVO INTERNO EM RECLAMAÇÃO N.º 0000742-75.2016.815.0000 5



que trata o art. 525, inciso I, do  Código  de Processo Civil de 1973,
no  momento  da  interposição  do  recurso,   importa   em  não
conhecimento do agravo de instrumento, não havendo   que   se
falar   em  intimação  para   a   regularização  da  representação
processual. 5. Agravo interno a que se nega provimento. (AgInt no
AREsp  980.664/MG,  Rel.  Ministra  MARIA ISABEL GALLOTTI,
QUARTA TURMA, julgado em 23/05/2017, DJe 02/06/2017).

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  INTERNO  NO  AGRAVO EM
RECURSO ESPECIAL. RECURSO  INTERPOSTO  SOB A ÉGIDE
DO CPC/1973. ADVOGADO SUBSCRITOR DO RECURSO  SEM
PROCURAÇÃO  NOS  AUTOS.  APLICAÇÃO DA SÚMULA N.
115/STJ.  ARTS.     13    E    37    DO    CPC/1973.
INAPLICABILIDADE.    ADVOGADO  SUBSTABELECENTE.
ASSINATURA     DIGITALIZADA    OU     ESCANEADA.
INADMISSIBILIDADE. DECISÃO MANTIDA. 1.   A  publicação
do acórdão recorrido ocorreu na vigência do Código de  Processo
Civil  de  1973, portanto, essa é a norma jurídica que deve   ser
observada  para  o  exame  dos  pressupostos  recursais, inclusive
com  as  interpretações  dadas  pela jurisprudência desta Corte. 2.
O  Superior  Tribunal  de  Justiça,  sob a égide do CPC de 1973,
consolidou   o   entendimento   de  que  "na  instância  especial  é
inexistente  recurso  interposto  por  advogado  sem  procuração
nos autos" (Súmula n. 115/STJ), não sendo possível a aplicação dos
arts. 13 e 37 do CPC/1973 em sede de recurso excepcional. 3.  A
assinatura   digitalizada   ou  escaneada,  por  se  tratar  de  mera
inserção  de  imagem  em documento,  não se confunde com a
assinatura digital  baseada  em  certificado  digital  emitido  por
autoridade certificadora credenciada, prevista no art. 1º, § 2º, III, a,
da Lei n. 11.419/2006. 4. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt no AREsp 1036872/PE, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS
FERREIRA,  QUARTA  TURMA,  julgado  em  09/05/2017,  DJe
12/05/2017).

PROCESSUAL   CIVIL.   INDENIZAÇÃO   SECURITÁRIA.
SEGURO   HABITACIONAL.  FCVS.   SUBSTABELECIMENTO
COM  ASSINATURA  DIGITALIZADA  OU  "ESCANEADA".
DIFERENÇA  EM   RELAÇÃO   À   ASSINATURA  DIGITAL.
IMPOSSIBILIDADE   DE  AFERIÇÃO   DA  AUTENTICIDADE.
VÍCIO  INSANÁVEL  NESTA  INSTÂNCIA.  AGRAVO  EM
RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. I  -  A  jurisprudência desta
Corte Superior firmou-se no sentido de nas  "[...]  hipóteses em que
se  cuida  de  assinatura  digitalizada  ou  'escaneada',   e   não   de
assinatura   digital,  não  há  como  se  aferir  seguramente    a
autenticidade  do  substabelecimento  em  favor  do advogado que
subscreveu o especial." (AgRg  no  AREsp  n.  471.037/MG, Rel.
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Ministro  Luis  Felipe  Salomão,  Quarta  Turma,  julgado  em
27/5/2014, DJe 3/6/2014). II - Agravo interno improvido. (AgInt no
AREsp  741.829/PE,  Rel.  Ministro  FRANCISCO  FALCÃO,
SEGUNDA TURMA, julgado em 25/04/2017, DJe 02/05/2017).

Isso se dá porque não é possível conferir a autenticidade
do  instrumento  de  procuração  apresentado,  mediante  assinatura
digitalizada, tendo em vista que se trata de mera chancela eletrônica, feita,
mediante  escaneamento,  por  qualquer  pessoa  que  tenha  acesso  ao
documento.

Logo, considerando que o agravo interno foi interposto
por  procurador  que  não  comprovou  a  regularidade  da  representação,  a
consequência é o não conhecimento do recurso, a teor do disposto no art. 76,
§ 2º, I, do CPC.

Convém  destacar  mais  uma  vez,  que  a  agravante  foi
intimada para  regularizar  o  vício  apontado,  no entanto,  não atendeu ao
comando judicial.

Assim,  a  preliminar  alegada  pelo  Ministério  Público,
fiscal da ordem jurídica,  deve ser acolhida para não conhecer do agravo
interno.

Com essas  considerações,  ACOLHO A PRELIMINAR
DE  VÍCIO  DE  REPRESENTAÇÃO  E,  POR  CONSEQUÊNCIA,  NÃO
CONHEÇO DO AGRAVO INTERNO.

P.I.

João Pessoa, 22 de agosto de 2017.

Desa. Maria das Graças Morais Guedes
                  R E L A T O R A 
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